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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 

DECRETO Nº 07, DE 28 DE MAIO DE 2025. 

Designa os membros titulares e suplentes para 

compor a Comissão de Farmácia e Terapêutica 

do CONISUL, instituída por meio do Decreto 

n.º 03, de 22 de janeiro de 2024. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS - CONISUL no uso 

de suas atribuições estatutárias,  

 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º - A Comissão de Farmácia e Terapêutica instituída por meio do 

Decreto n.º 03, de 22 de janeiro de 2024, será composta pelos seguintes membros: 

 

I – REPRESENTANTES DO SEGMENTO ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA 

 

1 - Débora Luiza Fernandes Santos, farmacêutica, CRF Nº 1375 - 

Membro Titular - que exercerá a função de Vice-coordenadora; 

2 - Fábio Souza Moura, farmacêutico, CRF Nº 973 - Membro 

Suplente; 

3 - Eulina Maria Ferreira Melo, farmacêutica, CRF Nº 626 - Membro 

Titular; 

4 - Jonathan Barbosa da Silva, farmacêutico, CRF Nº 2834 - Membro 

Suplente. 

 

II – REPRESENTANTES DO SEGMENTO ASSISTÊNCIA EM 

ENFERMAGEM 

 

1 - Kathiane Francisca Monteiro de Almeida, enfermeira, COREN 

Nº 116.783 - Membro Titular; 

2 - Camila Yasmim Moura Ramos Da Silva, enfermeira, COREN Nº 

599.64 - Membro Suplente.  

 

 

III – REPRESENTANTES DO SEGMENTO ASSISTÊNCIA 

MÉDICA 

 

1 - Jorge Villas Boas, médico, CRM Nº 1727 - Membro Titular;  
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2 - Ângelo Monteiro Da Silva, médico, CRM Nº 7361 - Membro 

Suplente. 

 

IV – REPRESENTANTES DO SEGMENTO ASSISTÊNCIA 

NUTRICIONAL 

 

1 - Maria Risoneide Silva Vasconcelos, nutricionista, CRN6/AL Nº 

5757 - Membro Titular;  

2 - Auridênia Karla Cartaxo Pereira, nutricionista, CRN6/AL Nº 

5430 - Membro Suplente. 

 

V – REPRESENTANTES DO SEGMENTO SAÚDE BUCAL 

 

1 - Andreza Raianne Oliveira da Costa, odontóloga, CRO/AL Nº 

5031 - Membro Titular; 

2 - Leonardo De Lima Powell, odontólogo, CRO/AL Nº 3028 - 

Membro Suplente. 

 

VI – REPRESENTANTES DO CONISUL 

 

1 - Gilberto Alexandre Barbosa Moura, farmacêutico e consultor 

técnico, CRF/AL Nº 1351 - Membro Titular – que exercerá a função de Coordenador; 

2 – Marcelle Mariza da Mota Souza, coordenadora de licitações, 

convênios e compras - Membro Titular - que exercerá a função de Secretária; 

3 - Joice Darilane de Lima Galdino, servidora da coordenação de 

licitações, convênios e compras - Membro Suplente. 

4 - Raquel Santos do Reis, coordenadora de compras compartilhadas 

- Membro Titular; 

5 – Matheus Soares de Vasconcelos, servidor da coordenação de 

licitações, convênios e compras - Membro Suplente. 

 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

PENEDO-AL, sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO 

DE ALAGOAS, em 28 de maio de 2025. 

 

 

 

CARLOS FELIPE CASTRO JATOBÁ LINS 

Diretor-Presidente 
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